
 

 

BOLETIM OFICIAL 

Criado pela Lei nº 2.880 de 05/05/1994 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  

ANO 30 - Nº 09 CAMPINA GRANDE - PB                DE  01  A   30   DE  SETEMBRO DE 2023 

Aposentadorias Aposentadorias 

PORTARIA – A Nº 0151/2023 
 

                   Campina Grande, 14 de setembro de 2023. 
 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da 
Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos 
do Processo Nº A0128/2020/IPSEM. 

   
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder a BERNADETE DE LOURDES 

LEITE FARIAS RAPOSO, mat. Nº 2670, ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO III, lotada na SECRETARIA DE AGRI-
CULTURA, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 3º, incisos I, II, III e 
parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/
c o art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único da Lei Com-
plementar nº 045/2010.  

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, 
pela mat. Nº 26.389-3.  
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/09/2023. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0152/2023 
 

                 Campina Grande, 14 de setembro de 2023. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-

ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da 
Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos 
do Processo Nº A0001/2021/IPSEM. 

  
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder a FRANCISCO DE ASSIS SOU-

ZA, mat. Nº 3757, VIGIA, lotado na SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 3º, incisos I, II, 
III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 
47/2005, c/c o art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único da 
Lei Complementar nº 045/2010.  

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o beneficiário 
será identificado, dentre outras informações cadastrais, 
pela mat. Nº 26.390-7.  
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/09/2023. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  
 
PORTARIA – A Nº 0153/2023 
 

                    Campina Grande, 14 de setembro de 2023.  
 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da 
Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos 
do Processo Nº A0047/2021/IPSEM. 

   
RESOLVE 

  
 

Art. 1º Conceder a NIVALDO AMADOR DE SOU-
SA, mat. Nº 2647 (096326), AGENTE ADMINISTRATI-
VO, lotado na PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍ-
PIO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO, com fundamento no art. 4º, §6º, inciso I e §8º da 
Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c o art. 1º da 
Emenda à Lei Orgânica nº 002/2021, e calculados na 
forma do art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003.  

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o beneficiário 
será identificado, dentre outras informações cadastrais, 
pela mat. Nº 26.391-5.  
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/09/2023. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0154/2023 
 

                  Campina Grande, 15 de setembro de 2023. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-

ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da 
Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos 
do Processo Nº A0098/2021/IPSEM. 

   
RESOLVE 

  
 

Art. 1º Conceder a MARILAC OLIVEIRA SOUZA, 
mat. Nº 11526, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
I, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSEN-
TADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fun-
damento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 40, §5º da Constituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998.  

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, 
pela mat. nº 26.392-3.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/09/2023. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0155/2023 
 
                    Campina Grande, 15 de setembro de 2023.  

 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-

ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da 
Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos 
do Processo Nº A0107/2021/IPSEM. 

   
RESOLVE 

  
 

Art. 1º Conceder a MARIA JOSÉ DE SOUZA 
BRITO, mat. Nº 2434, ASSISTENTE SOCIAL, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
com fundamento no art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo 
único da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c o art. 
69, incisos I, II, III e parágrafo único da Lei Complemen-
tar nº 045/2010.  

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiá-
ria será identificada, dentre outras informações cadas-
trais, pela mat. Nº 26.393-1.  
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/09/2023. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  
PORTARIA – A Nº 0156/2023 
 
                    Campina Grande, 15 de setembro de 2023. 

 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-

ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da 
Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos 
do Processo Nº A0139/2021/IPSEM. 

   
RESOLVE 

  
 

Art. 1º Conceder a MÚCIO BESERRA GUSMÃO, 
mat. Nº 8153, FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS, 
lotado na SECRETARIA DE FINANÇAS, APOSENTA-
DORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com funda-
mento no art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da 
Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c o art. 69, incisos 
I, II, III e parágrafo único da Lei Complementar nº 
045/2010.  

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o beneficiá-
rio será identificado, dentre outras informações cadas-
trais, pela mat. Nº 26.394-0.  
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/09/2023. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  



 

 

Aposentadorias Aposentadorias 
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PORTARIA – A Nº 0157/2023 
 

                    Campina Grande, 15 de setembro de 2023. 
 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da 
Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos 
do Processo Nº A0152/2021/IPSEM. 

   
RESOLVE 

  
 

Art. 1º Conceder a JOÃO BATISTA SANTOS, 
mat. Nº 1923, TRABALHADOR III, lotado na SECRETA-
RIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE, 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
com fundamento no art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo 
único da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c o art. 69, 
incisos I, II, III e parágrafo único da Lei Complementar nº 
045/2010.  

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o beneficiá-
rio será identificado, dentre outras informações cadas-
trais, pela mat. Nº 26.395-8.  
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/09/2023. 

 
  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0158/2023 
 

                    Campina Grande, 15 de setembro de 2023. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-

ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da 
Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos 
do Processo Nº A0189/2021/IPSEM. 

   
 

RESOLVE 
  
 

Art. 1º Conceder a MARIA DO SOCORRO FER-
REIRA MACHADO, mat. Nº 1507, SUPERVISOR EDU-
CACIONAL, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
com fundamento no art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo 
único da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c o art. 69, 
incisos I, II, III e parágrafo único da Lei Complementar nº 
045/2010. 
 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, 
pela mat. Nº 26.396-6. 

 
  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/09/2023. 

 
  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0159/2023 
 

                    Campina Grande, 15 de setembro de 2023. 
 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da 
Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos 
do Processo Nº A0254/2021/IPSEM. 

   
 

RESOLVE 
  
 

Art. 1º Conceder a MARIA AUXILIADORA DA 
NÓBREGA ROCHA, mat. Nº 7340, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE 
CULTURA, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 3º, incisos I, II, III e 
parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/
c o art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único da Lei Com-
plementar nº 045/2010. 
 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiá-
ria será identificada, dentre outras informações cadas-
trais, pela mat. Nº 26.397-4. 

 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/09/2023. 

 
 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0160/2023 
 

                    Campina Grande, 15 de setembro de 2023. 
 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da 
Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos 
do Processo Nº A0080/2022/IPSEM. 

   
 

RESOLVE 
  
 

Art. 1º Conceder a INABEL URTIGA DE FARIAS 
SALES, mat. Nº 10320, CIRURGIÃO DENTISTA II, lotada 
na SECRETARIA DE SAÚDE, APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 20 
da Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c o art. 1º da 
Emenda à Lei Orgânica nº 002/2021, e calculados na for-
ma do art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003. 
 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o beneficiário 
será identificado, dentre outras informações cadastrais, 
pela mat. Nº 26.398-2. 

 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/09/2023. 

 
  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0161/2023 
 

                  Campina Grande, 15 de setembro de 2023. 
 

 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-

ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da 
Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos 
do Processo Nº A0088/2023/IPSEM. 

   
 

RESOLVE 
  
 

Art. 1º Conceder a PAULO DE TARSO LUCAS 
SILVA, mat. Nº 10445, VIGIA, lotado na SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, APOSENTADORIA POR INVALI-
DEZ, com fundamento no art. 40, §1º, inciso I da Consti-
tuição Federal, c/c o inciso I do art. 12 da Lei Comple-
mentar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010, com 
proventos PROPORCIONAIS, e calculados na forma do 
art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003. 
 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiá-
ria será identificada, dentre outras informações cadas-
trais, pela mat. Nº 26.399-1. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 
01/09/2023. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0162/2023 
 

                    Campina Grande, 15 de setembro de 2023. 
  

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da 
Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos 
do Processo Nº A0108/2023/IPSEM. 

   
 

RESOLVE 
  
 

Art. 1º Conceder a CARLOS ALBERTO DE ARA-
UJO, mat. Nº 1610, MOTORISTA, lotado na SECRETA-
RIA DE ADMINISTRAÇÃO, APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 3º, 
incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucio-
nal nº 47/2005, c/c o art. 69, incisos I, II, III e parágrafo 
único da Lei Complementar nº 045/2010. 
 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o beneficiário 
será identificado, dentre outras informações cadastrais, 
pela mat. Nº 26.400-8. 

 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/09/2023. 

 
  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE  



 

 

Aposentadorias  

   Boletim Oficial do IPSEM  ANO 30 - Nº 09                                                        CAMPINA GRANDE-PB, DE 01  A   30  DE   SETEMBRO DE  2023  Pág. 03 

Pensões 

Pensões 

PORTARIA – A Nº 0163/2023 
 

                  Campina Grande, 15 de setembro de 2023. 
 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da 
Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos 
do Processo Nº A0127/2023/IPSEM. 

   
RESOLVE 

  
 

Art. 1º Conceder a SHIRLEY STELLA GOMES DE 
ALBUQUERQUE, mat. Nº 7975, AGENTE DE SERVI-
ÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
APOSENTADORIA POR IDADE, com fundamento o art. 
40, §1º, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
com proventos PROPORCIONAIS, calculados na forma 
do art. 1º da Lei nº 10.887/2004. 
 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, 
pela mat. Nº 26.401-6. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/09/2023. 
  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0164/2023 
 

                  Campina Grande, 22 de setembro de 2023. 
 

 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-

ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da 
Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos 
do Processo Nº A0177/2021/IPSEM. 

   
 

RESOLVE 
  
 

Art. 1º Conceder a ZARA PEQUENO, mat. Nº 
8490, AGENTE ADMINISTRATIVO, lotada na SECRE-
TARIA DE ADMINISTRAÇÃO, APOSENTADORIA POR 
IDADE, com fundamento o art. 40, §1º, inciso III, alínea 
“b” da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, com proventos PRO-
PORCIONAIS, calculados na forma do art. 1º da Lei nº 
10.887/2004. 
 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, 
pela mat. Nº 26.402-4. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/09/2023. 
 
  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE  

PORTARIA – P Nº 0038/2023 
 
                       Campina Grande, 15 de setembro de 2023. 

 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-

ções legais, de acordo com o disposto no art. 12, da 
Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos 
do Processo Nº P0009/2023/IPSEM.  

 
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder PENSÃO VITALÍCIA a VANIANE 

DE MENDONÇA RAMOS, dependente do servidor faleci-
do JOSÉ LIMA RAMOS, matrícula nº 737, correspon-
dente a 50% (cinquenta por cento) dos vencimentos do 
servidor, de acordo com o art. 40, §7º da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103/2019, e arts. 23 e 26, §2º, inciso II da EC 
103/2019, c/c com o art. 157, §2º da LOM de Campina 
Grande, com redação dada pela Emenda à Lei Orgânica 
nº 002/2021. 

 
Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 

será identificada, dentre outras informações cadastrais, 
pela mat. Nº 51.554-0. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/09/2023. 

 
 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE  

PORTARIA – P Nº 0039/2023 
 
                       Campina Grande, 15 de setembro de 2023. 

  
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-

ções legais, de acordo com o disposto no art. 12, da 
Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos 
do Processo Nº P0020/2023/IPSEM.  

 
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA 

INÊS DA SILVA, dependente do servidor falecido 
UTHANT DE MELLO FRANÇA, matrícula nº 9198, cor-
respondente à 100% (cem por cento) dos vencimentos do 
servidor, de acordo com o art. 40, §7º, inciso II, e §8º da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41/2003, c/c com o art. 16, inciso II, da 
Lei Complementar Municipal nº 45/2010. 

 
Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 

será identificada, dentre outras informações cadastrais, 
pela mat. nº 51.555-8. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/09/2023. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

PORTARIA – P Nº 0040/2023 
 
                       Campina Grande, 15 de setembro de 2023. 

 
 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 12, da 
Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos 
do Processo Nº P0026/2023/IPSEM.  

 
RESOLVE 

 
  

Art. 1º Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARICÉ-
LIA COSME DE BRITO, dependente do servidor aposen-
tado falecido JOSÉ VICTOR DA SILVA, matrícula nº 
23.430-3, correspondente à 100% (cem por cento) dos 
proventos do aposentado, de acordo com o art. 40, §7º, 
inciso I, e §8º da Constituição Federal, com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c com o art. 16, 
inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 45/2010. 

 
Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 

será identificada, dentre outras informações cadastrais, 
pela mat. nº 51.556-6. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/09/2023. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

PORTARIA – P Nº 0041/2023 
 
                      Campina Grande, 15 de setembro de 2023. 

 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-

ções legais, de acordo com o disposto no art. 12, da 
Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos 
do Processo Nº P0040/2023/IPSEM.  

 
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder PENSÃO VITALÍCIA a ZORRIL-

DO ELIAS DE OLIVEIRA, dependente da servidora apo-
sentada falecida RITA ALVES DE SOUSA OLIVEIRA, 
matrícula nº 25.395-2, correspondente aos proventos da 
aposentada, a partir de 20/07/2023, de acordo com o art. 
40, §7º da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103/2019, e art. 23 da EC 
103/2019, c/c com o art. 157, §2º da LOM de Campina 
Grande, com redação dada pela Emenda à Lei Orgânica 
nº 002/2021. 

 
Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o beneficiário 

será identificado, dentre outras informações cadastrais, 
pela mat. nº 51.557-4. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/09/2023. 

 
 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE  



 

 

Pensões 
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PORTARIA – P Nº 0042/2023 
 
                        Campina Grande, 15 de setembro de 2023.  

 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-

ções legais, de acordo com o disposto no art. 12, da 
Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos 
do Processo Nº P0041/2023/IPSEM.  

 
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder PENSÃO VITALÍCIA a ZORRIL-

DO ELIAS DE OLIVEIRA, dependente da servidora faleci-
da RITA ALVES DE SOUSA OLIVEIRA, matrícula nº 
12917, correspondente aos vencimentos da servidora, a 
partir de 20/07/2023, de acordo com o art. 40, §7º da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103/2019, e arts. 23 e 26, §2º, inciso II 
da EC 103/2019, c/c com o art. 157, §2º da LOM de Cam-
pina Grande, com redação dada pela Emenda à Lei Orgâ-
nica nº 002/2021. 

 
Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o beneficiário 

será identificado, dentre outras informações cadastrais, 
pela mat. nº 51.558-2. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/09/2023. 

 
 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – P Nº 0043/2023 
 
                       Campina Grande, 15 de setembro de 2023. 

  
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-

ções legais, de acordo com o disposto no art. 12, da 
Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos 
do Processo Nº P0042/2023/IPSEM.  

 
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MANOEL 

VENÂNCIO DA SILVA, dependente da servidora aposen-
tada falecida INÁCIA HENRIQUE DA SILVA, matrícula 
nº 21.453-1, correspondente aos proventos da aposenta-
da, a partir de 05/08/2023, de acordo com o art. 40, §7º 
da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103/2019, e art. 23 da EC 103/2019, c/c 
com o art. 157, §2º da LOM de Campina Grande, com 
redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 002/2021. 

 
Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o beneficiário 

será identificado, dentre outras informações cadastrais, 
pela mat. nº 51.559-1. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/09/2023. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

PORTARIA – P Nº 0044/2023 
 
                      Campina Grande, 15 de setembro de 2023. 

 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-

ções legais, de acordo com o disposto no art. 12, da 
Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos 
do Processo Nº P0043/2023/IPSEM.  

 
RESOLVE 

   
Art. 1º Conceder PENSÃO VITALÍCIA a RUTE 

BARBOSA MONTEIRO, dependente do servidor aposen-
tado falecido HENRY SALES MONTEIRO, matrícula nº 
24.490-2, correspondente aos proventos do aposentado, 
a partir de 10/08/2023, de acordo com o art. 40, §7º da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103/2019, e art. 23 da EC 103/2019, c/c 
com o art. 157, §2º da LOM de Campina Grande, com 
redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 002/2021. 

 
Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 

será identificada, dentre outras informações cadastrais, 
pela mat. nº 51.560-4. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/09/2023.  

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

PORTARIA – P Nº 0045/2023 
 
                       Campina Grande, 20 de setembro de 2023. 

 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-

ções legais, de acordo com o disposto no art. 12, da 
Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos 
do Processo Nº P0045/2023/IPSEM.  

 
RESOLVE 

 
  

Art. 1º Conceder PENSÃO VITALÍCIA a GUILHER-
MINO FILHO, dependente da servidora aposentada faleci-
da MARIA DE FÁTIMA COSTA FRANCISCO, matrícula 
nº 26.309-5, correspondente aos proventos da aposenta-
da, a partir de 20/08/2023, de acordo com o art. 40, §7º da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103/2019, e art. 23 da EC 103/2019, c/c 
com o art. 157, §2º da LOM de Campina Grande, com 
redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 002/2021. 

 
Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 

será identificada, dentre outras informações cadastrais, 
pela mat. nº 51.561-2. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/09/2023. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

PORTARIA – P Nº 0046/2023 
 
                      Campina Grande, 20 de setembro de 2023. 

 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-

ções legais, de acordo com o disposto no art. 12, da 
Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos 
do Processo Nº P0047/2023/IPSEM.  

 
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder PENSÃO VITALÍCIA a GERAL-

DA MARTINS RAPOSO, dependente do servidor apo-
sentado falecido PAULO MARTINS RAPOSO, matrícula 
nº 23.897-0, correspondente aos proventos do aposenta-
do, a partir de 22/08/2023, de acordo com o art. 40, §7º 
da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103/2019, e art. 23 da EC 103/2019, c/c 
com o art. 157, §2º da LOM de Campina Grande, com 
redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 002/2021. 

 
Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 

será identificada, dentre outras informações cadastrais, 
pela mat. nº 51.562-1. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/09/2023.  

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – P Nº 0047/2023 
 
                       Campina Grande, 20 de setembro de 2023. 

  
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-

ções legais, de acordo com o disposto no art. 12, da 
Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos 
do Processo Nº P0048/2023/IPSEM.  

 
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder PENSÃO VITALÍCIA a NAZILDA 

SALES DO NASCIMENTO, dependente do servidor apo-
sentado falecido PEDRO BARBOSA DO NASCIMENTO, 
matrícula nº 23.203-3, correspondente aos proventos do 
aposentado, a partir de 22/08/2023, de acordo com o art. 
40, §7º da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103/2019, e art. 23 da EC 
103/2019, c/c com o art. 157, §2º da LOM de Campina 
Grande, com redação dada pela Emenda à Lei Orgânica 
nº 002/2021. 

 
Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 

será identificada, dentre outras informações cadastrais, 
pela mat. nº 51.563-9. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/09/2023. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  
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       Boletim Oficial do IPSEM   ANO 30 - Nº 09                                                          CAMPINA GRANDE-PB, DE  01  A   30  DE   SETEMBRO  DE  2023  

 

Ato Administrativo 

  O Boletim Oficial do IPSEM divulga mensalmente, todos 

os atos referentes aos benefícios previdenciários e com-

plementares de responsabilidade do Instituto de Previ-

dência Social dos Servidores Públicos Municipais de Cam-

pina Grande—PB. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
 

INSTRUMENTO: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
009/2022. PARTES: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SO-
CIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
CAMPINA GRANDE E A EMPRESA PREFORT SEGU-
RANÇA ELETRÔNICA, CNPJ 29.790.578/0001-70. OBJE-
TO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL, POR 
MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, 01/09/2023 a 
01/09/2024. PROCESSO DE ORIGEM: PROCESSO AD-
MINISTRATIVO Nº 043/2023. FUNDAMENTAÇÃO: 
ARTIGO 57, § 1º, DA LEI N° 8.666/93, E SUAS ALTERA-
ÇÕES. SIGNATÁRIOS: ANTÔNIO HERMANO DE OLI-
VEIRA E ANA CLÁUDIA DA CRUZ NUNES. DATA 
DA ASSINATURA: 01/09/2023.  

 
 

ANTÔNIO HERMANO DE OLIVEIRA 
Presidente do IPSEM 

PORTARIA – R Nº 0021/2023 
 

   Campina Grande, 15 de setembro de 2023.  
 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da 
Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos 
do Processo Nº P0075/2022/IPSEM. 

   
 

RESOLVE 
  
 

Art. 1º Retificar a Portaria – P nº 0079/2022, publi-
cada no Boletim Oficial, Ano 29, nº 10, de 01 a 31 de 
outubro de 2022, a qual passará a ter a seguinte reda-
ção: 

 
Art. 1º Conceder PENSÃO VITALÍCIA a VÂNIA 

DE MENDONÇA RAMOS, dependente do servidor fale-
cido JOSÉ LIMA RAMOS, matrícula nº 737, correspon-
dente a 50% (cinquenta por cento) dos vencimentos do 
servidor, de acordo com o art. 40, §7º da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103/2019, e arts. 23 e 26, §2º, inciso II da EC 
103/2019, c/c com o art. 157, §2º da LOM de Campina 
Grande, com redação dada pela Emenda à Lei Orgânica 
nº 002/2021. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  


